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LEI N° 1033/07

“ D& denominacdo a 1 ETAPA do
Novo Loteamento Jlocalizado na
Antiga Fazenda Floresta e
adjacéncias.”

Eu, José Salomédo Jacobina Aires, Prefeito

Municipai de Dianépolis, Estado do Tocantins, no uso pieno das minhas
prerrogativas constitucionais faco saber que a Cémara MuniCipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - E denominado JOSINO VALENTE
BONFIM, a 12 Etapa do Iloteamento na antiga Fazenda Floresta e
adjacérncias, nesta cidade.

Art. 3° - £sta Lei enfreré em vigor na {pta de
sua publicag8o revogadas as disposigbes em contraro.

Gabinete do Prefeito Municipal de Diandpolis,
Estado do Tocantins, aos 18 (dezoito) dias do més de junho de 2007.
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JoséSalomio Jacobina Aires
Prefeito Municipal
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